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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 11.343, de 23 de 

agosto de 2006, criando o Programa Nacional de Prevenção ao Uso de Drogas. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte art. 19-A à Lei 11.343, de 23 

de agosto de 2006: 

“Art. 19-A. Fica instituído o Programa Nacional de Prevenção 
ao Uso de Drogas que obedecerá às seguintes diretrizes: 

I – articular a comunidade, em torno dos estabelecimentos de 
ensino, nas atividades de prevenção ao uso de drogas; 

II – informar aos escolares e à comunidade circunvizinha sobre 
os problemas decorrentes do uso de drogas lícitas e ilícitas;  

III – as atividades deverão respeitar o estado de 
desenvolvimento dos estudantes; 

IV  - realizar, sempre que possível, a mobilização dos 
estabelecimentos de ensino, de todos os sistemas previstos na 
Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, para a realização de atividades 
de prevenção de acordo com o previsto no art. 19 desta Lei.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar o Programa 

Nacional de Prevenção ao Uso de Drogas.  

Nossa proposta se baseia no PROERD (Programa 

Educacional de Resistência ás Drogas e á Violência), que é uma abordagem 

preventiva ao uso de drogas na qual policiais militares, fardados e devidamente 

treinados e com metodologia apropriada, desenvolvem um curso de prevenção as 

drogas e a violência nas salas de aula de escolas brasileiras 

Esse programa é desenvolvido nas escolas públicas e 

particulares, no 5º e 7º ano do Ensino Fundamental, na educação infantil e para 

adultos de uma forma lúdica e objetiva. O seu propósito é transmitir uma mensagem 

de valorização à vida, e da importância de manter-se longe das drogas e da 

violência.  
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No Proerd Pais é reforçada a importância da amizade e 

supervisão dos pais com os filhos. Após quatro meses de curso as crianças recebem 

o certificado PROERD, ocasião que prestam o compromisso de manterem-se 

afastados e longe das drogas e da violência. O PROERD Pais é composto de cinco 

encontros de aproximadamente duas horas. Foi o criado pelo pequisador GABRIEL 

DA HORA SILVA 

Nossa proposta, que será aperfeiçoada durante o processo 

legislativo, traz a previsão de que as seguintes atividades passaram por uma 

intensificação durante essa semana: 

- informação à população sobre os problemas decorrentes do 

uso de drogas lícitas e ilícitas;  

- promoção de eventos públicos sobre práticas de prevenção 

ao uso de drogas;  

- promoção da mobilização comunitária em projetos de 

prevenção ao uso de drogas;  

- realização da busca ativa, visando a encaminhar usuários de 

drogas para tratamento;  

- mobilização dos estabelecimentos de ensino, de todos os 

sistemas de ensino previstos na Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 – Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na realização de atividades de prevenção 

de acordo com o previsto no art. 19 desta Lei. 

Sob o nosso ponto de vista, essas são as ações fundamentais 

para a mobilização social em torno do tema. Além de medidas educativas, 

sugerimos a realização da busca ativa, conjunto de estratégias que consiste na 

abordagem de usuários de drogas, por pessoal especializado, para esclarecimento e 

oferta de tratamento. A escolha da semana do dia 26 de junho se deu pelo fato de 

que já consiste em data na qual, tradicionalmente, ocorrem eventos de prevenção ao 

uso de drogas. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 2015. 

Deputado RONALDO CARLETTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 

 

CAPÍTULO I 

DA PREVENÇÃO 

 

Art. 18. Constituem atividades de prevenção do uso indevido de drogas, para 

efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos fatores de vulnerabilidade e risco e 

para a promoção e o fortalecimento dos fatores de proteção.  

 

Art. 19. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas devem observar os 

seguintes princípios e diretrizes:  

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de interferência na 

qualidade de vida do indivíduo e na sua relação com a comunidade à qual pertence;  

II - a adoção de conceitos objetivos e de fundamentação científica como forma de 

orientar as ações dos serviços públicos comunitários e privados e de evitar preconceitos e 

estigmatização das pessoas e dos serviços que as atendam;  

III - o fortalecimento da autonomia e da responsabilidade individual em relação ao 

uso indevido de drogas;  

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colaboração mútua com as 

instituições do setor privado e com os diversos segmentos sociais, incluindo usuários e 

dependentes de drogas e respectivos familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;  

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequadas às 

especificidades socioculturais das diversas populações, bem como das diferentes drogas 

utilizadas;  

VI - o reconhecimento do “não-uso”, do “retardamento do uso” e da redução de 

riscos como resultados desejáveis das atividades de natureza preventiva, quando da definição 
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dos objetivos a serem alcançados;  

VII - o tratamento especial dirigido às parcelas mais vulneráveis da população, 

levando em consideração as suas necessidades específicas;  

VIII - a articulação entre os serviços e organizações que atuam em atividades de 

prevenção do uso indevido de drogas e a rede de atenção a usuários e dependentes de drogas e 

respectivos familiares;  

IX - o investimento em alternativas esportivas, culturais, artísticas, profissionais, 

entre outras, como forma de inclusão social e de melhoria da qualidade de vida;  

X - o estabelecimento de políticas de formação continuada na área da prevenção 

do uso indevido de drogas para profissionais de educação nos 3 (três) níveis de ensino;  

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do uso indevido de 

drogas, nas instituições de ensino público e privado, alinhados às Diretrizes Curriculares 

Nacionais e aos conhecimentos relacionados a drogas;  

XII - a observância das orientações e normas emanadas do Conad;  

XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de políticas 

setoriais específicas.  

Parágrafo único. As atividades de prevenção do uso indevido de drogas dirigidas à 

criança e ao adolescente deverão estar em consonância com as diretrizes emanadas pelo 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO E DE REINSERÇÃO 

SOCIAL DE USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS 

 

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e dependente de drogas e 

respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas que visem à melhoria da qualidade de 

vida e à redução dos riscos e dos danos associados ao uso de drogas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 

social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
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Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


